
JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL

EDITAIS

Gabinete

EDITAL

EDITAL N° 014 /2026

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições,
informa que o Recurso ao Plenário protocolizado sob nº 26/122.501-4, tem data para julgamento marcada para o dia 09 de
junho de 2026, às 09h30min. Assim, ficam Vossas Senhorias notificados do dia e hora da Sessão Plenária a ser realizada para
se quiser assistir, enviar e-mail para plenario@jucisrs.rs.gov.br, em até 2 dias antes do julgamento.

EMPRESA: DEGA PARTICIPACOES S.A.,

CNPJ: 57.608.205/0001-71

NIRE: 4330007549-4

SR. LEONARDO PEREIRA RIGOLI

Porto Alegre, 02 de junho de 2026.

Paulo Mazzardo

Presidente da JUCISRS.

Registre-se e publique-se.

Paulo Sergio Mazzardo
Presidente
AV.DOLORES ALCARAZ CALDAS
PORTO ALEGRE

Publicado no Caderno do Governo (DOE) do Rio Grande do Sul 
Em 03 de junho de 2026D
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Protocolo: 2026001434665

Publicado a partir da página: 28
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Nome do arquivo: materia_1434665.pdf

Autenticidade: Documento íntegro

DOCUMENTO ASSINADO POR DATA CPF/CNPJ             VERIFICAÇÃO
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Conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, o documento eletrônico assinado digitalmente tem comprovação pela
cadeia da ICP-Brasil com a assinatura qualificada ou com a assinatura avançada pela cadeia gov.br regulada pela Lei
nº 14.063 de 23/09/2020.
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